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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

LEIS

LEI Nº 3407, DE 20 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 63/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto junto ao Serviço Contábil da
Prefeitura Municipal de Penápolis, no exercício
financeiro de 2026, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 454.300,00
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos
reais), para suplementação da seguinte dotação
orçamentária:

VERBA: 02.13	
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de Saúde	

VERBA: 02.13.01	

DEPTO/SERVIÇO: Serviço Assistência
Básica/Hospitalar e Ambulatorial	

FICHA:196	
VERBA: 3.3.90.39.99	
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços Terceiros –
Pessoa Jurídica (Emenda Parlamentar)	
VLR A SUPLEMENTAR: R$ 250.000,00

FICHA:196	
VERBA: 3.3.90.39.99	
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços Terceiros –
Pessoa Jurídica	
VLR A SUPLEMENTAR: R$ 204.300,00

TOTAL : R$ 454.300,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata
o art. 1° será coberto com recursos do Tesouro
Municipal, provenientes do superávit financeiro do
exercício anterior, nos termos do art. 4°, inciso III,
alínea “a”, da Lei n° 3.326, de 09 de dezembro de
2025, destinados ao custeio da reforma do Centro
de Castração.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 20 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 20 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
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SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

DECRETOS

DECRETO Nº 8563, DE 20 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 454.300,00
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos
reais).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3407, de 20 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto junto ao Serviço Contábil da
Prefeitura Municipal de Penápolis, no exercício
financeiro de 2026, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 454.300,00
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos
reais), para suplementação da seguinte dotação
orçamentária:

VERBA: 02.13	
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de Saúde	

VERBA: 02.13.01	
DEPTO/SERVIÇO: Serviço Assistência
Básica/Hospitalar e Ambulatorial	

FICHA:196	
VERBA: 3.3.90.39.99	
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços Terceiros –
Pessoa Jurídica (Emenda Parlamentar)	
VLR A SUPLEMENTAR: R$ 250.000,00

FICHA:196	
VERBA: 3.3.90.39.99	
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços Terceiros –
Pessoa Jurídica	

VLR A SUPLEMENTAR: R$ 204.300,00

TOTAL : R$ 454.300,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata
o art. 1° será coberto com recursos do Tesouro
Municipal, provenientes do superávit financeiro do
exercício anterior, nos termos do art. 4°, inciso III,
alínea “a”, da Lei n° 3.326, de 09 de dezembro de
2025, destinados ao custeio da reforma do Centro
de Castração.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 20 de maio de 2026.
CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 20 de maio de 2026.
AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

PORTARIAS

ERRATA: Na Portaria nº 478

Na Portaria nº 478, de 15 de setembro de 2025,
publicada na Edição 2194 do dia 18/05/2025 –
página 07, que nomeia a servidora Claudia Maria
Bonini como Chefe do Serviço de Expediente e
Coordenação das Ações Sociais. 

Onde se lê: “Nomeia Claudia Maria Bonini como
Chefe do Serviço de Expediente e Coordenação das
Ações Sociais...” e “Art. 1° Nomear Claudia Maria
Bonini como Chefe do Serviço de Expediente e
Coordenação das Ações Sociais...”
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Leia-se: “Nomeia Claudia Maria Bonini como
Chefe do Setor de Expediente e Coordenação das
Ações Sociais...” e “Art. 1° Nomear Claudia Maria
Bonini como Chefe do Setor de Expediente e
Coordenação das Ações Sociais...”

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 037/2026

PROCESSO Nº 3537305.402.00016436/2026-69
A Prefeitura Municipal de Penápolis ADJUDICA e
HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 037/2026 -
Processo nº 3537305.402.00016436/2026-69, cujo
objeto é "Contratação de empresa especializada
para a elaboração de projeto estrutural de
coberturas metálicas para duas unidades
educacionais da rede municipal de ensino de
Penápolis/SP", conforme segue:

- Para a empresa ESTATICA PROJETOS LTDA,
CNPJ 26.413.024/0001-66, o(s) lote(s) 1 e 2,
totalizando a importância de R$ 2.900,00 (dois mil
e novecentos reais).
O prazo de vigência do contrato será de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado pelo prazo legal, a critério
da Administração.
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, mediante apresentação da nota fiscal
atestada pela Secretaria requisitante.
A Adjudicação e a Homologação encontram-se
disponíveis no site https://www.penapolis.sp.gov.br
em Editais – Compra Direta – Dispensa Eletrônica
nº 037/2026. 

Penápolis, 29 de maio de 2026.
Carlos Henrique Rossi Catalani – Prefeito
Municipal

___________________________

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 040/2026 

PROCESSO Nº 3537305.402.00014307/2026-36
A Prefeitura Municipal de Penápolis ADJUDICA e
HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 040/2026 -
Processo nº 3537305.402.00014307/2026-36, cujo
objeto é "“ Aquisição de materiais hidráulicos em
PVC rosqueável 1/2", destinados à adequação da
infraestrutura hidráulica dos locais de competição e
estruturas de apoio dos 68º Jogos Regionais da 6ª
Região Esportiva do Estado de São Paulo ",
conforme segue:

- Para a empresa P.B. FER MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ
64.676.778/0001-06, o(s) lote(s) 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9 e
10, totalizando a importância de R$ 3.296,40 (três
mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta
centavos).
- Para a empresa A D N COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
40.330.197/0001-41, o(s) lote(s) 7, totalizando a
importância de R$ 87,00 (oitenta e sete reais).
- Para a empresa BOARETO & RUIZ LTDA,
CNPJ 67.086.421/0001-58, o(s) lote(s) 11,
totalizando a importância de R$ 73,50 (setenta e
três reais e cinquenta centavos).

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias
após entrega e conferência definitiva dos materiais,
mediante apresentação de nota fiscal.
A Adjudicação e a Homologação encontram-se
disponíveis no site https://www.penapolis.sp.gov.br
em Editais – Compra Direta – Dispensa Eletrônica
nº 040/2026. 

Penápolis, 29 de maio de 2026.
Carlos Henrique Rossi Catalani – Prefeito
Municipal

___________________________

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE
PERMISSÃO DE USO Nº 034/20. O MUNICÍPIO
DE PENÁPOLIS, na qualidade de Permitente,
resolve RESCINDIR, nos termos do Decreto nº
8552, de 06/05/2026, o Contrato de Permissão de
Uso nº 034/20, celebrado com a APAP –
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS
DE PENÁPOLIS, na qualidade de Permissionária,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.225.914/0001-13,
destinado a permissão de uso do espaço do Centro
Cirúrgico do Centro de Controle de Zoonoses,
localizado na Avenida Luiz Cremonini nº 101,
Parque Industrial, Penápolis/SP. Data de
Assinatura: 21/05/2026.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE
PERMISSÃO DE USO Nº 003/16. O MUNICÍPIO
DE PENÁPOLIS, O MUNICÍPIO DE
PENÁPOLIS, na qualidade de Contratante, resolve
RESCINDIR, nos termos do Decreto nº 8553, de
06/05/2026, o Contrato de Permissão de Uso nº
003/16, celebrado com a Sra. TAINARA
CRISTINA DA SILVA ALVES, na qualidade de
Permissionária, portadora do RG nº 45.762.114-X e
do CPF nº 462.444.448-50, destinado a permissão
de uso de 01 (um) trailer, marca Karmann Ghia do
Brasil, placa CDZ-1162, na cor predominante
branca, pintado com os dizeres: Serviço de
Vigilância Epidemiológica e Sanitária, contendo na
parte interna 04 interruptores, 07 tomadas, 01
balcão com pia e torneira, 01 porta de entrada, 01
eixo com 02 rodas, e na parte externa um toldo
móvel, anteriormente utilizado pela Secretaria
Municipal de Saúde – Serviço de Vigilância
Epidemiológica e Sanitária. Data de Assinatura:
21/05/2025.

___________________________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2026 –
Pregão Eletrônico nº 034/2026 – Processo nº
3537305.402.00004511/2026-49. ÓRGÃO
GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS.

FORNECEDORA BENEFICIÁRIA: PEDREIRA
SALEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
26.948.423/0001-21. OBJETO:  REGISTRO DE
PREÇOS para eventual aquisição de pedra 02, areia
grossa e fina para as demandas da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. PREÇO:
R$ 310.000,00. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 22/05/2026. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2026 –
Pregão Eletrônico nº 045/2026 – Processo nº
3537305.402.00014185/2026-88. ÓRGÃO
GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS.
FORNECEDORA BENEFICIÁRIA: M TESTA
ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
43.044.418/0001-03. OBJETO:  REGISTRO DE
PREÇOS para eventual aquisição de EPIs
(Aventais descartáveis) destinados aos servidores
da Prefeitura Municipal de Penápolis. PREÇO: R$
24.360,00. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir
de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
28/05/2026.

___________________________

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 128/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
INFOENG ASSESSORIA E PROJETOS DE
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
23.879.491/0001-98. OBJETO: Constitui objeto do
presente Contrato, a CONTRATAÇÃO de empresa
especializada no ramo da construção civil para a
execução de obra de ampliação do prédio do Fundo
Social de Solidariedade, incluindo o fornecimento
de materiais e mão de obra necessária para a
realização dos serviços, conforme Concorrência
Eletrônica nº 011/2026 – Processo nº
3537305.402.00038632/2025-11, pelo regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
VALOR: 228.840,00. VIGÊNCIA:  12 (doze)
meses a partir de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 21/05/2026. 
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CONTRATO Nº 129/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
JGB TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 48.044.318/0001-09. OBJETO: Constitui
objeto do presente Contrato, a Contratação
emergencial de empresa especializada para
prestação de serviços de transporte de pacientes em
Tratamento Fora do Domicílio – TFD, com
fornecimento de veículos, motoristas, combustível,
manutenção e demais insumos necessários, visando
atender às demandas da Secretaria Municipal de
Saúde de Penápolis, conforme rotas, periodicidade
e quantitativos descritos no Termo de Referência,
em conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Dispensa de Licitação
nº 038/2026 – Processo SEI nº
3537305.402.00006002/2026-51. VALOR:
621.840,00. VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta)
dias, a partir de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 21/05/2026.

CONTRATO Nº 130/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
GILBERTO CHAIM PANSANI MEI, inscrita no
CNPJ sob o nº 39.715.965/0001-04. OBJETO: a
CONTRATAÇÃO de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, em equipamentos odontológicos e
correlatos (cadeiras, compressores, autoclaves,
aparelhos de Raio-X, etc.), do CEO e Unidades de
Saúde e/ou Postos de Atendimento de Saúde (além
daqueles equipamentos que eventualmente vierem
a ser adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde
mediante comunicação formal à CONTRATADA),
conforme Pregão Eletrônico nº 040/2026 –
Processo nº 3537305.402.00011194/2026-17.
VALOR: 54.000,00. VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
a partir de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 22/05/2026.

CONTRATO Nº 131/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
CARLOS HENRIQUE SUSSAE LOPES
34209619876 ME, inscrita no CNPJ sob o nº

39.715.965/0001-04. OBJETO: a Contratação de
empresa especializada para locação de tendas
piramidais, durante a realização dos 68º Jogos
Regionais da 6ª Região Esportiva do Estado de São
Paulo, em conformidade com o Anexo I – Termo
de Referência da Ratificação de Dispensa de
Licitação nº 052/2026 – Processo n°
3537305.402.00014093/2026-06. VALOR:
3.500,00. VIGÊNCIA:  30 (trinta) dias, a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
22/05/2026.

CONTRATO Nº 132/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
PAULO HENRIQUE GALDIOLI FRIOS, inscrita
no CNPJ sob o nº 45.214.484/0001-00. OBJETO:
“Aquisição de gêneros alimentícios, por item,
destinados à alimentação escolar da Secretaria
Municipal de Educação, mediante contratação
emergencial”, em conformidade com o Anexo I –
Termo de Referência da Ratificação de Dispensa de
Licitação nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
166.735,04. VIGÊNCIA:  03 (três) meses. DATA
DE ASSINATURA: 25/05/2026.

CONTRATO Nº 133/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
PRONTINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
56.510.639/0001-71. OBJETO: “Aquisição de
gêneros alimentícios, por item, destinados à
alimentação escolar da Secretaria Municipal de
Educação, mediante contratação emergencial”, em
conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Dispensa de Licitação
nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
16.110,00. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 134/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
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ÉLIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.924.637/0001-68. OBJETO:
Constitui objeto do presente Contrato a  “Aquisição
de gêneros alimentícios, por item, destinados à
alimentação escolar da Secretaria Municipal de
Educação, mediante contratação emergencial”, em
conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Dispensa de Licitação
nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
21.648,00. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 135/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 53.437.315/0001-67. OBJETO:
Constitui objeto do presente Contrato a  “Aquisição
de gêneros alimentícios, por item, destinados à
alimentação escolar da Secretaria Municipal de
Educação, mediante contratação emergencial”, em
conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Dispensa de Licitação
nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
64.331,50. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 136/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
CITRY SOL RIO PRETO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.028.822/0001-80. OBJETO: Constitui objeto do
presente Contrato a  “Aquisição de gêneros
alimentícios, por item, destinados à alimentação
escolar da Secretaria Municipal de Educação,
mediante contratação emergencial”, em
conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Dispensa de Licitação
nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
11.700,00. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de

sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 137/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
CINTHIA MAGALHÃES MARTINS DA SILVA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
29.289.971/0001-85. OBJETO: Constitui objeto do
presente Contrato a  “Aquisição de gêneros
alimentícios, por item, destinados à alimentação
escolar da Secretaria Municipal de Educação,
mediante contratação emergencial”, em
conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Dispensa de Licitação
nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
34.684,56. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 138/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.802.108/0001-96.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a 
“Aquisição de gêneros alimentícios, por item,
destinados à alimentação escolar da Secretaria
Municipal de Educação, mediante contratação
emergencial”, em conformidade com o Anexo I –
Termo de Referência da Ratificação de Dispensa de
Licitação nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
83.760,00. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 139/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.802.108/0001-96.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a 
“Aquisição de gêneros alimentícios, por item,
destinados à alimentação escolar da Secretaria
Municipal de Educação, mediante contratação

Município de Penápolis - Estado de São Paulo | Lei Municipal n° 2230, de 08 de novembro de 2017.

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



        Diário Oficial do
        Município de Penápolis
Sexta, 29 De Maio De 2026 Ano X - Edição n°2383 Página 7 de 18

emergencial”, em conformidade com o Anexo I –
Termo de Referência da Ratificação de Dispensa de
Licitação nº 050/2026 – Processo n°
3537305.402.00006745/2026-21. VALOR:
83.760,00. VIGÊNCIA:  03 (três) meses a partir de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
25/05/2026.

CONTRATO Nº 140/2026: CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS. CONTRATADA:
EDITORA GRALHA AZUL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 42.860.641/0001-66. OBJETO: a
“Contratação de empresa para fornecimento de
material educativo de trânsito “Educação no
Trânsito – promove paz e segurança” para realizar
campanhas com os alunos da rede municipal”, em
conformidade com o Anexo I – Termo de
Referência da Ratificação de Inexigibilidade de
Licitação nº 018/2026 – Processo nº
3537305.402.00011855/2026-12.VALOR:
5.880,00. VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias a partir
de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
26/05/2026.

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 057/2026

PROCESSO Nº 3537305.402.00013072/2026-65
O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Contratação de
empresa especializada para realização de
Congresso Técnico e realização de sorteio
eletrônico referente ao 68º Jogos Regionais 2026 da
6ª Região Esportiva do Estado de São Paulo",
totalizando a importância de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), conforme segue:
- Para a empresa MONTANA
EMPREENDIMENTOS SOCIAIS E EVENTOS
LTDA, CNPJ 49.410.962/0001-08, a importância
total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

O prazo de vigência da contratação será de 06
(seis) meses, contados da assinatura do contrato.
A empresa vencedora deverá assinar o contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua
convocação.
Os valores do Contrato poderão ser reajustados,
pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE
do período ou outro índice que vier a substituí-lo,
após 01 (um) ano da data da assinatura do Contrato.
O serviço será executado no dia 23 de junho de
2026, às 15h00, no Núcleo Acadêmico Cultural da
FUNEPE – Campus IV, situado na Praça Dr.
Carlos Sampaio Filho, nº 170, Centro,
Penápolis/SP. A empresa deverá comparecer
previamente às 08h00 para ajustes técnicos
necessários.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota de
Liquidação acompanhada da Nota Fiscal,
utilizando-se da Dotação nº 155 – Reserva nº 692 –
Fonte de Recurso / Aplicação: 02/10239
(Transferências/Convênios Estaduais-Vinculados –
Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo –
Convênio nº 187/2026).

Penápolis, 29 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 058/2026

PROCESSO Nº 3537305.402.00015733/2026-97
O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. I, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Aquisição de pneus
novos destinados à manutenção da motoniveladora
pertencente à frota municipal nº 187, visando
atender as necessidades da Administração Pública
Municipal", totalizando a importância de R$
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19.415,60 (dezenove mil, quatrocentos e quinze
reais e sessenta centavos), conforme segue:
- Para a empresa DISMA - DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS, TRATORES E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA, CNPJ 14.439.362/0005-11, a
importância total de R$ 19.415,60 (dezenove mil,
quatrocentos e quinze reais e sessenta centavos).
O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias,
a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado
pelo prazo legal a critério da Administração.
A empresa vencedora deverá assinar o contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua
convocação.
Os valores do Contrato poderão ser reajustados,
pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE
do período ou outro índice que vier a substituí-lo,
após 01 (um) ano da data da assinatura do Contrato.
O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos
a contar da assinatura da Ordem de Inicio de
serviços, no Pátio da Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos, localizado na Avenida São José, no
Bairro São Vicente, n° 86.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias
após a execução e entrega dos serviços contratados,
mediante emissão da Nota Fiscal eletrônica
atestada pela Secretaria requisitante, utilizando-se
da Dotação nº 160 – Reserva nº 710 – Fonte de
Recurso / Aplicação: 01/11000 (Tesouro - Geral).

Penápolis, 29 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO - serviço de capinação e
limpeza

Pela presente e de acordo com a Lei Municipal nº
1.643 de 23/12/2009 e Lei nº 2.041 e Lei nº 2.043
de 25/05/2015, fica notificado o proprietário do
imóvel, abaixo citado, a executar o serviço de
capinação e limpeza, removendo todo material
procedente da capinação e outros materiais

depositados no local, pois o referido encontra-se
insalubre oferecendo risco a saúde pública do
município.

1. Endereço: AV DR ANTONIO DEFINE, 1145
CENTRO
Nome do proprietário: ODETTE BARBOSA DE
ALMEIDA E OU
Nome do compromissário: 
Cadastro do imóvel: 960315-062-0251-001
Inscrição: 14026
Tipo: EDIFICADO

Fica concedido, em conformidade da Lei Municipal
nº 1.643 de 23/12/2009 e Lei nº 2.041 e Lei nº
2.043 de 25/05/15, no prazo de 20 dias, contados a
partir do primeiro dia útil após está publicação,
para sanar as irregularidades, imposta desde já. Não
sanada dentro do prazo estabelecido, a multa
equivalente de 173 UFP’s e outras penalidades na
legislação citada.

SECRETARIA DE SAÚDE
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA 
CENTRO CONTROLE DE VETORES

___________________________

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
DEPARTAMENTO DE RECEITA

MUNICIPAL

Comunicamos a empresa LUIS FERNANDO DE
ARAUJO CORA - CNPJ 28.619.475/0001-80 -
Inscrição Municipal 82083, localizada na Av.
Joaquim Veiga de Araújo n. 355 – Casa 01 –
Jardim Santa Terezinha, que foi lavrada a
Notificação Preliminar n. 10394 em 05/05/2026
para que gere, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, os
PGDAS-D no Simples Nacional de forma
retroativa, bem como apresente ao Fisco Municipal,
tendo em vista o excesso de receita não
comunicado ao SIMEI no ano-calendário 2025, de
acordo com o artigo 18-A, § 1º,§ 7, IV, b, §§ 8º e
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14º da Lei complementar nº 123, de 14/12/2006. Os
documentos supracitados deverão ser entregues na
Prefeitura Municipal de Penápolis, cito à Avenida
Marginal Maria Chica, nº 1.400, Centro, na Sala de
Fiscalização de Rendas, das 08h00min às
16h00min horas. O não atendimento e apresentação
da documentação solicitada dentro do prazo acima
estipulado, implicará em pena de multa prevista na
Lei Municipal nº 777/98 (C.T.M.), Artigo 315,
Parágrafo 3º, Inciso I. 

Comunicamos a empresa SOBIANEK &
SOBIANEK SERVICOS TECNICOS LTDA -
CNPJ 08.882.935/0001-50 - Inscrição Municipal
75262, localizada na Rua Treze de Maio n. 1.374 –
Vila Edejama, que foi lavrada a Notificação
Preliminar n. 10395 em 07/05/2026 para que
apresente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, os
talões de Notas de Serviços n. 01 a 100, bem como
realize as DMS de 05/2021 a 05/2026 no sistema
de notas da Prefeitura. Os documentos supracitados
deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de
Penápolis, cito à Avenida Marginal Maria Chica, nº
1.400, Centro, na Sala de Fiscalização de Rendas,
das 08h00min às 16h00min horas. O não
atendimento e apresentação da documentação
solicitada dentro do prazo acima estipulado,
implicará em pena de multa prevista na Lei
Municipal nº 777/98 (C.T.M.), Artigo 315,
Parágrafo 3º, Inciso I. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
___________________________

DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento
Ambiental)

PORTARIAS

PORTARIA Nº 93/2026, DE 29 DE MAIO DE
2026.

Prorroga por 02 (dois) anos a validade do Concurso
Público – Edital 001/2024 – dos cargos de:
Motorista e Pintor, homologado pela Portaria
60/2024.

CARLOS ALBERTO BACHIEGA - Presidente da
Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental de
Penápolis - DAEP, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria PMP nº 404, de
15/09/2025, e,

Considerando a realização do Concurso Público –
Edital 001/2024 – para os cargos de Motorista e
Pintor homologados pela Portaria 60/2024 de 03 de
junho de 2024;
Considerando o disposto na Constituição Federal,
artigo 37, inciso III, sobre prorrogação de prazo de
validade de Concurso Público;
Considerando a existência de candidatos aprovados
e aptos à contratação; resolve:

Artigo 1º - PRORROGAR por 02 (dois) anos a
validade do Concurso Público – Edital 001/2024 –
dos cargos de Motorista e Pintor homologados pela
Portaria 60/2024 de 03 de junho de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Carlos Alberto Bachiega
Presidente

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

EDITAL Nº 10/2026
Em atenção ao Pedido de
Esclarecimentos/Impugnação apresentado, o DAEP
informa que procedeu à análise técnica e jurídica
dos apontamentos formulados por empresa
interessada.
Após revisão do instrumento convocatório,
verificou-se a necessidade de ajustes materiais e
uniformizações no Edital, Termo de Referência e
anexos.
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Também foram identificadas impropriedades
redacionais, as quais serão devidamente corrigidas.
Dessa forma, visando assegurar:
- a ampla competitividade;
- a segurança jurídica do certame;
- a observância aos princípios previstos no art. 5º
da Lei nº 14.133/2021;
A Administração decidiu promover a revisão
completa do edital, com posterior publicação de
errata/adendo e reabertura dos prazos legais, se
necessária.
Assim, resta prejudicada, neste momento, a
apreciação individualizada dos pedidos formulados,
uma vez que os pontos questionados serão objeto
de ampla revisão administrativa do instrumento
convocatório.
O certame encontra-se temporariamente suspenso
até conclusão das adequações.

Penápolis/SP, 29 de maio de 2026.
Andreza Renata Espontão Puche
Pregoeira

___________________________
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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS
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DAEP - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL
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